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PORTARIAN° 354 DE 23 DE OUTUBRODE 2024

Dispõe sobre a concessão férias a servidor efetivo e dá outras

providências.

LUIZ CARLOS BOM, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a solicitação do servidor, de acordo com a lei 624/1989 (estatuto dos
funcionários Públicos),

RESOLVE

Art. 1°. Conceder férias, conforme programação, ao servidora Anderson Delares, ocupante do

efetivo de Técnico Agrícola, matricula funcional 12631, no período de 04/11/2024 acargo

18/11/2024, referente o período aquisitivo 20/10/2021 a 30/10/2023, (considerando período de

licença)

Art. 2°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos vinte e tres dias do mês de outubro

do ano de 2024.
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